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59 anos

Prefeitura recebe R$ 2.650.000,00 milhões da Câmara de Vereadores
 Na manhã da sex-
ta-feira (20), os vereadores 
de Sarandi repassaram o 
valor de R$ 2.650.000,00  
(dois milhões, seiscentos 
e cinquenta mil reais) à 
Prefeitura Municipal. O di-
nheiro é uma economia no 
orçamento da casa de leis, 
com a suspensão das diá-
rias dos parlamentares.
 O Prefeito, Wal-
ter Volpato, anunciou du-
rante o seu discurso que 
este repasse é livre e será 
aplicando nas áreas mais 
emergenciais do município. 
"Esse dinheiro é prove-
niente de economias que 

ocorreram ao longo do ano. 
É um recurso livre, que po-
deremos investir em 2020 
para a melhoria de vida da 
nossa população onde é 
mais necessário, a saúde 
é uma delas com certe-
za.  Deixo aqui meu muito 
obrigado aos vereadores." 
agradeceu, o Prefeito.
 Na oportunidade, 
o Presidente da Câmara 
de Vereadores, Eunildo 
Zanchim (Nildão) disse 
que essa devolução é um 
dos maiores repasses já 
feito, um momento consi-
derado ímpar na história 
da cidade. "Na nossa ges-

tão estamos enxugando 
os gastos e trabalhando a 
transparência em nossas 

atividades, desta forma 
podemos devolver a popu-
lação o que é direito dela" 

ressalta o vereador. 
O encontro aconteceu no 
gabinete da Prefeitura, 

com a presença dos se-
cretários municipais e 
imprensa.

Maringá recebe recursos para 
construção de restaurantes populares

 A Secretaria da Agri-
cultura e Abastecimento 
está repassando R$ 2,95 
milhões para Maringá cons-
truir três restaurantes po-
pulares e reformar um já 
existente. O conjunto de 
obras e aquisição dos equi-
pamentos necessários está 
orçado em R$ 3,28 milhões, 
sendo que a diferença será 
contrapartida do município 
por meio de parceria com o 
governo do Paraná.
 O secretário Nor-
berto Ortigara e o prefeito 
Ulisses Maia assinaram o 
convênio, nesta semana. 
A previsão é que as obras 
sejam concluídas dentro 
de um ano. Os recursos são 
oriundos do Fundo Estadual 
de Combate a Pobreza, do 
Governo do Paraná.

REFEIÇÕES
 Os restaurantes vão 
oferecer cerca de 2.100 
refeições saudáveis e de 
baixo custo à população 
em situação de insegurança 
alimentar e nutricional.
 São alvos desse 
atendimento a população 
de idosos, trabalhadores 
em geral, estudantes, apo-
sentados, moradores de 
rua, desempregados, ambu-
lantes, famílias e indivíduos 
em situação de vulnera-
bilidade e risco social. As 
refeições serão oferecidas 
a R$ 3,00, por pessoa e a 
Prefeitura subsidia outros 
R$ 3,00.
 Para o secretário 
Norberto Ortigara, os res-
taurantes populares são 

instrumentos para a rea-
lização da Política de Se-
gurança Alimentar e Nu-
tricional nos municípios, 
em conjunto com outros 
equipamentos como as co-
zinhas e hortas comunitá-
rias, feira de alimentos da 
agricultura familiar, entre 
outros. O prefeito Ulisses 
Maia ressaltou que graças 
a parceria com o Governo 
do Estado vai conseguir 
oferecer espaços com co-
midas saudáveis em locais 
próximos das pessoas.

BAIXO CUSTO
 Conforme o projeto 
apresentado pela prefeitura 
de Maringá, um restaurante 
cuja cozinha será refor-
mada, funciona na região 
Central, na Avenida Lauro 
Verneck, próximo à Universi-
dade Estadual de Maringá.
 Parte dos recursos 

será direcionada para refor-
ma da cozinha, compra de 
equipamentos e materiais 
de consumo para manter e 
melhorar o fornecimento de 
até 1.100 refeições diárias, 
de segunda a sexta-feira.
 Todas as refeições 
devem ser de baixo custo e 
nutricionalmente balancea-
das. O espaço vai funcionar 
como uma cozinha central, 
cujas refeições serão dis-
tribuídas aos três restau-
rantes que o município vai 
construir e implantar nos 
bairros Ney Braga, Tuiuti e 
Honorato Vechi.
 Para a diretora do 
Departamento de Segu-
rança Alimentar e Nutri-
cional (Desan) da Secreta-
ria da Agricultura, Marcia 
Stolarski, a modernização 
do restaurante popular já 
existente e a construção 

de novas unidades visam 
auxiliar o poder público na 
garantia ao direito humano 
à alimentação, auxiliando 
no combate a insegurança 
alimentar que atinge a po-
pulação mais vulnerável do 
município.
 Stolarski ressaltou 
o custo-benefício do projeto 
de modernização e constru-
ção de mais três unidades 
do Restaurante Popular. Ela 
defendeu o investimento 
em alimentação saudável, 
que auxilia na manutenção 
do peso adequado, melhora 
a imunidade dos indivíduos 
e de sua produtividade, 
prevenção de defi ciências 
nutricionais e de outras pa-
tologias decorrentes. “Tudo 
isso resulta em bem-estar 
social e maior longevidade 
da população, entre outros”, 
afi rmou.

PARCERIAS
 De acordo com o 
projeto técnico, o município 
de Maringá fará parcerias 
com universidades para ofe-
recer cursos nos espaços 
dos restaurantes populares. 
Por exemplo, haverá orien-
tação sobre alimentação 
saudável, ofi cinas sobre o 
consumo consciente de sal 

e açúcar e capacitação de 
Boas Práticas Para Manipu-
lação dos Alimentos.
 O restaurante será 
operado por uma empresa 
terceirizada, cabendo à ad-
ministração do município a 
função de avaliação e mo-
nitoramento dos serviços 
que serão realizadas por 
nutricionistas.

Prefeitura realiza formatura de mais de 
100 alunos de cursos profi ssionalizantes
 A Prefeitura Municipal, 
em parceria com a Autarquia 
de Águas de Sarandi realizou 
na sexta-feira (13) do corrente, 
a formatura de 115 alunos 
que participaram dos cursos 
profi ssionalizantes, disponibi-
lizados por meio de recursos 
do Governo Federal, através 
do Projeto Técnico Social do 
PAC II – Nº0424383-95, desti-
nado as pessoas em situação 
de vulnerabilidade social, que 
residem onde está passando 
a Rede de Esgoto.
 “Uma das preocupa-
ções é a geração de emprego 
e renda para a comunidade 
menos favorecida do município, 
por isso, estamos investindo na 
qualifi cação profi ssional e hoje 
vamos entregar os certifi cados, 
que eles estão aptos a traba-
lhar”, ressalta Sônir Antônio, 

Gestor Ambiental da Autarquia 
de Águas.
 No total foram ofereci-
dos 11 cursos sendo: básico de 
corte e escova feminino, básico 
de corte e design de barba mas-
culino, básico de maquiagem, 
automaquiagem, unha em gel, 
reciclagem, mulher e sua auto-
estima, doces fi nos e salgados 
para festa infantil, preparo de 
pizzas e tortas doces e salga-
das, todos ministrados pelos 
professores do SENAC – Servi-
ço Nacional de Aprendizagem 
Comercial. 
 “Há uma transformação 
na vida das pessoas, o conhe-
cimento é uma chave que abre 
muitas portas e possibilidades 
para quem quer se recolocar 
no mercado de trabalho, ou até 
mesmo empreender”, relata 
André Martins – Gerente Senac

 A solenidade aconte-
ceu no antigo Clube Eldorado, 
com a presença de diversas 
autoridades do município, inclu-
sive do Prefeito Walter Volpato, 
que fez questão de entregar os 
certifi cados aos formandos. “É 
uma noite muito feliz, pois es-
tamos conseguindo investir na 
qualifi cação das pessoas, para-
béns a todos que participaram 
e vamos continuar a apoiá-los”, 
destacou o Prefeito.
 Uma das histórias 
que chamou a atenção foi a 
do catador de materiais reci-
cláveis que agora é dono do 
próprio negócio. “Um dia eu 
estava fazendo meu trabalho 
e encontrei uma máquina de 
cortar cabelo e no outro dia 
eu fui convidado para fazer o 
curso de barbeiro, fi quei muito 
feliz e agora meu sonho de 

ter minha barbearia está se 
tornando realidade, graças a 
vocês”, agradece o formando 
Marcelo da Silva.
 A formanda Alessandra 
dos Santos, também conta sua 
superação. “Eu estava com de-
pressão e não via mais sentido 
em nada e depois que fi z o curso 
de autoestima e de automaquia-
gem eu consegui me reerguer e 
hoje já estou atendendo minhas 
clientes e ajudando na renda da 
minha família”, explica.
 “Todos os cursos fo-
ram acompanhados de perto, 
são pessoas que precisavam 
de uma oportunidade para 
mostrar que são capazes e que 
podem transformar suas vidas. 
Estamos muito contentes com 
os resultados”, afi rma a Dire-
tora de Habitação, Roselene 
Alvares.



Editado por: Del Grossi & Cia Ltda - EPP
CNPJ/MF 79.989.505/0001-80 
DATA DE FUNDAÇÃO 
03/04/1960
Administração, Redação, Publicidade
Rua Lord Lovat, n° 500 (sede própria), SL 1
Telefone: 9.9111-1871 - Tefefax: (44) 3252-1177
E-mail: contato@oregionaljornal.com.br
CEP 87.600.000 - Nova Esperança - Paraná 
SUCURSAL EM COLORADO
Rua Deputado Branco Mendes, n° 549 
1° Andar (sede própria)
Telefax: (44) 3323-2543 
CEP 86.690.000 - Colorado – Paraná
Diretor: Edemar Del Grossi 

Conselho Editorial:
Darlene Siqueira, Antonia Donata 
Diretores de Redação:
Lucas Siqueira Del Grossi, Luis Fernandes, 
Maria Gomes
Colaboradores:
Alcidio Odair Polo - Colorado 
Antonio Vitoretti - Nova Esperança
Projeto Gráfi co:
Raul Siqueira Del Grossi
Tiragem:  3.000 exemplares
É permitida a reprodução de qualquer matéria 
veiculada, sem previa autorização da direção, 
desde que conste a fonte: “Jornal o Regional”. 

Artigos assinados são de responsabilidade do autor, não representam a opinião do veículo que dispõe de direito de resposta.

Empresas que incentivam a leitura e a informação
Retire seu exemplar gratuitamente nos estabelecimentos

Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Lanchonete e Petiscaria Jangada 
Açougue São José

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Mercado Mineiro 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º PG – 065/2019 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA DO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 065/2019 

 O Município de Colorado, inscrito no CNPJ nº 76.970.326/0001-03, situada na 

Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, através de sua Prefeito, torna público que o 

Processo Administrativo na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 065/2019, que 

trata da Aquisição de materiais gráficos para atender as secretarias do município de 

Colorado e Distrito Alto Alegre, foi declarado FRACASSADO, em razão da inabilitação 

e todas as licitantes. O auto do processo encontra-se com vista franqueada aos 

interessados, no portal da transparência dessa municipalidade e na sala de licitação, situada 

na Avenida Brasil 1250, Centro, Colorado, Paraná. 

Colorado (PR), 27 de Dezembro de 2019. 

 

____________________________________ 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

Prefeito de Colorado - Parana 

 

 

Colorado (PR), 

__________________________________________________________ ____________________________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

Prefeito de Colorado - Parana

    

 

     

  

            

           

             

            

           

               

            

            

          

            

          

           

       

 

 



CMAS - Conselho Municipal de 
Assistência Social de Santo Inacio
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LEI Nº. 026/2019 

 
                                               Súmula: Dispõe sobre o Orçamento Programa do Município 

                         de São Jorge do Ivaí  para o Exercício de 2020 
  
 A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, sanciono a 
seguinte  

Lei: 
  
Art. 1º - O Orçamento do Município de São Jorge do Ivaí para o exercício de 2020, 
discriminado nos anexos desta Lei, em conformidade com o que preconiza a Lei nº. 4.320, de 
17 de março de 1964, estima a receita Orçamentária da Administração Direta em R$-
26.636.621,00 (Vinte e seis milhões e seiscentos e trinta e seis mil e seiscentos vinte e um reais), que 
somado à estimativa de Receita para a Administração Indireta de R$- 1.151.182,75 (hum 
milhão cento e cinquenta e um mil,  cento e oitenta e dois reais e setenta e cinco centavos), 
perfaz o montante total de  R$- 27.788.182,75 (Vinte e sete milhões setecentos e oitenta e oito 
mil e cento e oitenta dois reais e setenta e cinco centavos). 
  
Art. 2º - As Receitas, orçadas por Categorias Econômicas, serão realizadas com base no produto 
do que for arrecadado, na forma da legislação em vigor, de acordo com os quadros anexos a esta 
lei, observada a seguinte classificação. 

 
 ADMINISTRAÇÃO DIRETA   
1. RECEITAS   
1.1 RECEITAS CORRENTES R$ 31.101.526,50 
 - Receita Impostos, Taxa e Contribuição de Melhoria R$ 2.781.607,50 
 - Receita Patrimonial R$ 122.377,50 
 - Transferências Correntes R$ 28.197.541,50 
    
            DEDUÇÕES DA RECEITA 

- Dedução da Receita para formação do FUNDEB                                                              
R$ 
R$ 

-4.497.979,50 
 -4.497.979,50 

    
1.2 RECEITAS DE CAPITAL 

- Alienações de Bens 
 R$ 
R$ 

33.075,00 
33.075,00 

    
 S U B - T O T A L R$ 26.636.622,00 
    
 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA   
2 RECEITAS   
2.1 SAMAE   
2.1.1 RECEITA CORRENTE R$ 1.151.560,75 
 - Receita Patrimonial R$ 7.640,32 
 - Receita de Serviços R$ 1.135.861,65 
 - Outras Receitas Correntes R$   8.058,78 
 TOTAL DO ORÇAMENTO DO SAMAE R$ 1.151.560,75 
    
 T  O  T  A  L      G  E  R  A  L   R$ 27.788.182,75 
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Art. 3º - A despesa fixada no montante global de R$- 27.788.182,75 (Vinte e sete milhões 
setecentos e oitenta e oito mil e cento e oitenta dois reais e setenta e cinco centavos). será 
executada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos por órgãos, cujos desdobramentos 
apresentam-se com os seguintes valores: 

 
1. ADMINISTRAÇÃO DIRETA   
1.1 DESPESA ORÇAMENTARIA   
 POR ÓRGÃOS   
 PODER LEGISLATIVO R$ 947.048,00 
 01 - Câmara Municipal R$ 947.048,00 
 PODER EXECUTIVO R$ 25.689.573,00 
 02 – Gabinete do Prefeito  R$ 879.469,00 
 03 – Procuradoria Geral do Município R$ 154.349,00 
 04 – Secretaria Munic. de Controle Interno R$ 141.120,00 
 05 – Secretaria Municipal de Administração  R$ 2.643.793,00 
 06 – Secretaria Municipal de Fazenda R$ 895.781,00 
 07 – Secretaria Municipal de Execução Contábil R$ 566.685,00 
 09 – Secretaria Munic. de Educação e Cultura R$ 5.471.157,03 
 10 – Secretaria Municipal de Saúde  R$ 7.236.045,97 
 11 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer R$ 595.349,00 
 12 – Secretaria Municipal de Promoção Social R$ 1.415.606,00 
 13 – Secretaria Munic. de Obras Publica, Trans. Urbanismo R$ 1.993.319,00 
 14 – Secretaria Municipal de Serviços Urbano  

15 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico  
16 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

R$ 
R$ 
R$ 

2.735.298,00 
332.074,00 
353.902,00 

 99 - Reserva de Contingência R$ 275.625,00 
 S U B - T O T A L R$ 26.636.621,00 
    
2. ADMINISTRAÇÃO INDIRETA   
2.1 DESPESAS DO SAMAE   
 40 – SAMAE – Serviço autônomo  Mun. de Água e Esgoto            R$ 1.145.194,81 
 99 - Reserva de Contingência R$ 6.366,94 
 S U B - T O T A L R$ 1.151.561,75 
    
 T  O  T  A  L     G  E  R  A  L R$ 27.788.182,75 

 
 

Art. 4º - Em conformidade com o art. 5º, III, da Lei Complementar nº 101/2000, fica fixada 
reserva de contingência no valor de R$ 275.625,00 (duzentos e setenta e cinco mil e seiscentos 
e vinte e cinco reais) para o Executivo Municipal, e R$ 6.366,94 (seis mil, trezentos e sessenta e 
seis reais e noventa e quatro centavos) para o SAMAE. 
 
Parágrafo único - A utilização da reserva prevista no caput observará o previsto na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e só se verificará quando ocorrerem, efetivamente, eventos fiscais 
imprevistos cuja responsabilidade, por parte do município, seja obrigatória. 
 
Art. 5º - O SAMAE de São Jorge do Ivaí terá orçamentos próprios de acordo com os quadros 
anexos a esta Lei. 
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Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado, durante o exercício de 2020, abrir créditos 
suplementares, observado os seguintes limites: 
 

I – Até R$ 4.065.000,00 (quatro milhões e sessenta e cinco mil reais), destinados a 
reforçar dotações constantes do orçamento do Executivo Municipal, e até R$ 201.750,00 
(duzentos e um mil setecentos e cinquenta reais) para o SAMAE (até 5% do valor fixado para o 
executivo municipal), observado a vinculação original, utilizando como recursos os 
estabelecidos no Inciso III do Parágrafo primeiro do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 
 

II - Até o montante total do Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, cujo valor servirá como recursos para cobertura dos respectivos créditos, 
conforme estabelecido no inciso I do parágrafo primeiro do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 
 

III - Até o montante total do Excesso de Arrecadação, assim entendido conforme 
definido pelo § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, cujo valor servirá como recursos para 
cobertura dos respectivos créditos, observando-se a correspondente vinculação por fonte.  
 
Parágrafo Único - Aplicam-se integralmente as disposições do inciso II e III deste artigo ao 
orçamento do SAMAE de São Jorge do Ivaí. 
 
Art.7º - Fica o Poder Legislativo autorizado no que lhe cabe, a abrir créditos suplementares até 
R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) destinados a reforçar dotações constantes do 
orçamento do Legislativo Municipal, utilizando como recursos as formas previstas no inciso III, 
parágrafo primeiro do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Art. 8º - Fica o Poder Executivo e Legislativo Municipal autorizado a procederem com o 
remanejamento de valores entre elementos de despesa de programas de trabalho diversos, porém 
vinculados a mesma fonte de receita, os quais não serão computados para efeitos dos limites 
fixados nos arts. 6º inciso I e 7º desta Lei. 
 
Art. 9º - O Poder Executivo Municipal, no interesse da Administração, poderá designar órgãos 
centrais para movimentar dotações atribuídas às unidades orçamentárias e a redistribuir parcelas 
das dotações de pessoal e encargos sociais, para unidades, nos termos do art. 66 e parágrafo 
único da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
Art. 10 - A presente Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2020. 
 
Art. 11 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, 20 de dezembro de 2019. 
 
 
 
 
 

ANDRE LUIS BOVO                                     
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 118/2019 
 

   Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Município para o exercício de 2019. 

 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e em especial a Lei 035/2018 de 
23/11/2018. 

 
 

DECRETA 
 

Art. 1º) Fica autorizado o chefe do Poder Executivo Municipal a abrir no Orçamento Geral do 
Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
893.385,97 (oitocentos e noventa e três mil, trezentos e oitenta e cinco reais e noventa e sete centavos) 
destinado a atender as seguintes despesas:  

 
Funcional Programática Ficha Fonte Valor 

06.01.04.122.0003.2.015 – Manutenção da Secretaria da Fazenda 
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições 
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições 
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições 
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
496 
497 
498 
499 
500 
501 

 
0.835 
0.833 
0.837 
0.605 
0.326 
0.812 

 
15,13 

62.102,98 
32,34 

232,07 
7,99 
4,71 

12.05.08.244.0009.2.187 – Manutenção do CRAS – Centro de Referência 
Assistência Social 
3.3.91.32.00.00 – Material de Distribuição Gratuita 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
 

304 
299 
300 

 
 

0.001 
0.001 
0.001 

 
 

900,00 
2.970,00 

826,00 
10.06.10.301.0011.1.158 – Aquisição de Veículos e Equipamentos Médico 
Hospitalar 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
 

435 

 
 

3.518 

 
 

8.500,00 
10.06.10.301.0011.2.101 – Manter os Serviços Gerais de Atendimento a 
Saúde 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.91.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação 

 
 

209 
212 
485 
417 
503 
217 
218 
489 
507 

 
 

0.303 
0.303 
0.324 
3.328 
0.328 
1.494 
0.303 
0.324 
0.324 

 
 

149.200,00 
 48.810,00 

13.700,00 
381,00 

9.521,12 
21.100,00 

250,00 
4.300,00 
2.286,00 

12.03.08.244.0009.2.057 – Manutenção das Ações de Atendimento ao Idoso 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

 
287 
286 

 
0.001 
0.001 

 
1.300,00 
4.750,00 

14.02.15.451.0019.2.040 – Manutenção de Praças Parques e Jardins 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
352 

 
0.001 

 
1.650,00 

11.01.27.812.0030.2.071 – Manter as Atividades e Esportes e Lazer 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
502 

 
0.831 

 
198,00 
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3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 266 0.001 17.000,00 
09.03.13.392.0036.2.064 – Manutenção da Casa da Cultura e das Atividades 
Culturais 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

 
 

183 
181 

 
 

0.001 
0.001 

 
 

15.600,00 
6.440,00 

10.01.04.122.0003.2.099 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil 

 
189 

 
0.303 

 
200,00 

05.01.04.122.0003.2.005 – Serviços de Administração Geral 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
477 

39 
42 

 
3.000 
0.001 
0.001 

 
28.300,00 

5.000,00 
12.000,00 

09.02.12.365.0013.2.060 – Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
3.3.91.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
167 
156 
168 

 
0.104 
0.101 
0.103 

 
27.000,00 
48.000,00 

275,00 
09.02.12.361.0013.2.053 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
144 
143 

 
0.103 
0.103 

 
14.000,00 

3.250,00 
13.02.16.482.0015.1.004 – Edificar Unidades Habitacionais na Sede, 
Copacabana e Km 14 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
   

464 

 
 

0.839 

 
 

233.000,00 
09.02.12.361.0034.2.018 – Manutenção das Atividades Complementares 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
151 

 
0.103 

 
2.500,00 

10.01.10.302.0011.2.136 – Participação em Consórcio de Saúde 
3.3.72.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
416 

 
3.328 

 
19,36 

10.06.10.304.0011.2.104 – Manter a Vigilância em Saúde e Sanitária 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
504 

 
3.497 

 
268,27 

09.02.12.361.0013.2.052 – Manutenção do Ensino – Salário Educação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
132 

 
0.107 

 
34.000,00 

14.02.15.452.0019.2.116 – Manutenção da Limpeza Pública 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
375 
373 

 
0.001 
0.511 

 
2.000,00 

400,00 
13.02.26.782.0028.2.027 – Manutenção da Malha Viária Municipal 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
505 
336 

 
0.504 
0.001 

 
60.000,00 

6.100,00 
10.06.10.301.0011.1.058 – Ampliação, Reforma e Readequação de Espaços 
destinados a Saúde 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
 

430 

 
 

0.822 

 
 

12.200,00 
10.06.10.301.0011.2.102 – Manutenção do Programa Saúde da Família – 
PSF 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
 

506 
221 

 
 

1.494 
0.303 

 
 

10.500,00 
900,00 

11.01.27.812.0030.2.070 – Manter a Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 

262 

 
 

0.001 

 
 

350,00 
12.01.04.244.0003.2.086 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Promoção Social 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 

271 
276 

 
 

0.001 
0.001 

 
 

6.190,00 
3.300,00 

15.02.23.122.0026.2.084 – Manutenção de Fomento a Industria e Comercio 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
392 
393 

 
0.001 
0.001 

 
7.606,00 
1.450,00 
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40.01.17.512.0100.2.301 – Manutenção dos Serviços Administrativos do 
Samae 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoa Civil 

 
 

4 

 
 

1.001 

 
 

2.500,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 893.385,97 
 
 

Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilização de 
Cancelamento no valor de R$ 458.317,00 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, e trezentos e dezessete reais) 
Excesso de Arrecadação no valor de R$ 397.412,63 (trezentos e noventa e sete mil, quatrocentos e doze 
reais e sessenta e três centavos) e Superávit Financeiro no valor de R$ 37.656,34 (trinta e sete mil, 
seiscentos e cinquenta e seis reais e trinta e quatro centavos) a seguir:  

 
Funcional Programática Ficha Fonte Valor 

12.05.08.244.0009.2.187 – Manutenção do CRAS – Centro de Referência 
Assistência Social 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 

303 

 
 

0.001 

 
 

4.696,00 
10.06.10.301.0011.2.101 – Manter os Serviços Gerais de Atendimento a 
Saúde 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
 

208 
211 
210 
414 

 
 

0.001 
0.001 
1.494 
1.494 

 
 

149.450,00 
48.810,00 
17.100,00 
4.000,00 

12.03.08.244.0009.2.057 – Manutenção das Ações de Atendimento ao Idoso 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
290 

 
0.001 

 
6.050,00 

14.02.15.451.0019.2.040 – Manutenção de Praças Parques e Jardins 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
354 

 
0.001 

 
1.650,00 

09.03.13.392.0036.2.064 – Manutenção da Casa da Cultura e das Atividades 
Culturais 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 

184 
185 

 
 

0.001 
0.001 

 
 

2.600,00 
13.000,00 

14.02.15.452.0019.2.116 – Manutenção da Limpeza Pública 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
372 
371 

 
0.001 
0.511 

 
2.000,00 

400,00 
10.01.04.122.0003.2.099 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
193 

 
0.303 

 
200,00 

09.02.12.365.0013.2.060 – Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
164 

 
0.104 

 
27.000,00 

09.02.12.361.0013.2.053 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

 
141 
147 
135 
136 

 
0.103 
0.103 
0.101 
0.102 

 
17.250,00 

275,00 
32.300,00 
15.700,00 

09.02.12.361.0034.2.018 – Manutenção das Atividades Complementares 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
150 

 
0.103 

 
2.500,00 

11.01.27.812.0030.2.071 – Manter as Atividades e Esportes e Lazer 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
268 

 
0.001 

 
17.000,00 

09.02.12.361.0013.2.052 – Manutenção do Ensino – Salário Educação 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
134 
133 

 
0.107 
0.107 

 
14.000,00 
20.000,00 

13.02.26.782.0028.2.027 – Manutenção da Malha Viária Municipal 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
337 

 
0.001 

 
6.100,00 
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10.06.10.301.0011.2.102 – Manutenção do Programa Saúde da Família – 
PSF 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

 
 

220 
219 

 
 

1.494 
0.303 

 
 

10.500,00 
900,00 

05.01.04.122.0003.2.005 – Serviços de Administração Geral 
3.1.90.94.00.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas 
3.1.90.01.00.00 – Aposent. Do RPPS, Reserva Remun. E Ref. 

 
37 
33 

 
0.001 
0.001 

 
5.000,00 

12.000,00 
11.01.27.812.0030.2.070 – Manter a Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
 

263 

 
 

0.001 

 
 

350,00 
09.03.13.392.0016.2.165 – Manutenção da Biblioteca Municipal 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
178 
179 

 
0.001 
0.001 

 
4.600,00 
1.840,00 

12.01.04.244.0003.2.086 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Promoção Social 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
 

276 
274 

 
 

0.001 
0.001 

 
 

6.190,00 
3.300,00 

15.02.23.122.0026.2.084 – Manutenção de Fomento a Industria e Comercio 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
395 

 
0.001 

 
9.056,00 

40.01.17.512.0100.2.301 – Manutenção dos Serviços Administrativos do 
Samae 
3.3.90.33.00.00 – Passagens de Despesas com Locomoção 

 
 

6 

 
 

1.001 

 
 

2.500,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO 458.317,00 
 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  
                    
                            Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 02 dias do mês de dezembro de 2019. 
       

 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

    

 

     

  

            

             

             

             

               

          

          

                

   

           

       

 

 





Nova Esperança: Edição 3143 | Colorado: Edição 2230 03Nova Esperança | 31 de Dezembro de 2019 | Terça-feira

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO. 
 

CONTRATO:........................Nº 004/2019 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 101/2018 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ FUENTES & FERIGATO  LTDA – ME 

CNPJ: 08.164.744/0001-53 

OBJETIVO:....................... O presente 2º Termo Aditivo de prazo e valor da Contratação de empresa que atue 

na área de monitoramento eletrônico via rádio e desenvolvimento de projetos de segurança e automação nos 

segmentos de alarme, controle de acesso e solução de segurança patrimonial com equipamento em comodato 

para as secretarias do município de Colorado, para a Secretaria municipal desta cidade. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 73.440,00 (setenta e três mil quatrocentos e quarenta reais) 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

1 432,00  UNI SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO 
ELETRONICO ENVOLVENDO 
FORNECIMENTO EM 
COMODATO DOS 
EQUIPAMENTOS, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
E MONITORAMENTO 24 
HORAS DE SISTEMA DE 
ALARME PARA OS PREDIOS E 
INSTALAÇÕES DO MUNICIPIO 
DE COLORADO. 

SERVIÇOS 
PROPRIOS 

170,00  73.440,00 

Total 73.440,00 

 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIA 

Projeto/Atividade Recurso Descrição 
2.019.3390.39 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.031.3390.39 1941 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA 

PROTEÇÃO SOC 
2.027.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.030.3390.39 1934 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE 

PROTEÇÃO SOC 
2.030.3390.39 1000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE 

PROTEÇÃO SOC 
2.018.3390.39 1107 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.023.3390.39 1000 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E 

HIST 
2.024.3390.39 1303 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
Homologado em: 04 de Janeiro de 2019. 
 
Vigência: 12 meses  
                                                                                                            Colorado (PR), 30 de Dezembro de 2019. 
 

 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 

 

 
EXTRATO CONTRATO DE SALDO REMANESCENTE 
 

CONTRATO:...................................Nº 434/2019 

PREGÃO PRESENCIAL: Nº 103/2018 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................  LAGONDINHA RESTAURANTE LTDA- EPP. 

CNPJ: ................................. 77.929.362/0001-96. 

OBJETIVO:......................., Saldo remanescente da contratação de empresa para fornecimento de alimentação – 
refeição tipo self service acompanhada de 01 (uma) bebida (refrigerante, suco ou água) para atendimento dos 
funcionários das secretarias do Município de Colorado, durante realização das atividades de trabalho no 
município de Maringá. 

VALOR R$ 34.708,50 (Trinta e quatro mil setecentos e oito reais e cinquenta centavos) 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

1 235,00  UNI REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE ACOMPANHADA DE 01 
REFRIGERANTE DE 350 ML - Refeição tipo Self Service para 1 
pessoa, servida na sede da proponente com direito a todos os alimentos 
disponíveis nos aparadores, sem limite de peso, cujo cardápio deverá 
ser variado e conter no mínimo: 2 a 3 tipos de massas - 4 tipos de 
carnes (frango, boi,porco e peixe ) - 02 tipos de arroz - 02 tipos de 
feijão - 15 tipos de pratos frios, variando entre saladas e frios diversos - 
12 tipos de pratos quentes, ao menos 06 tipos de sobremesa, devendo 
uma delas ser obrigatóriamente, na versão diet - acompanhada de 01 
refrigerante de 350 ml. 

23,50  5.522,50  

2 341,00  UNI REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE ACOMPANHADA DE 01 
COPO DE SUCO (POLPA) DE 400 ML - Refeição tipo Self Service 
para 1 pessoa, servida na sede da proponente com direito a todos os 
alimentos disponíveis nos aparadores, sem limite de peso, cujo cardápio 
deverá ser variado e conter no mínimo: 2 a 3 tipos de massas - 4 tipos 
de carnes (frango, boi,porco e peixe ) - 02 tipos de arroz - 02 tipos de 
feijão - 15 tipos de pratos frios, variando entre saladas e frios diversos - 
12 tipos de pratos quentes, ao menos 06 tipos de sobremesa, devendo 
uma delas ser obrigatóriamente, na versão diet - acompanhada de 1 
copo de suco de 400ml (polpa batido com água). 

23,50  8.013,50 

3 941,00  UNI REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE ACOMPANHADA DE 01 
GARRAFA DE ÁGUA 500 ML - Refeição tipo Self Service para 1 
pessoa, servida na sede da proponente com direito a todos os alimentos 
disponíveis nos aparadores, sem limite de peso, cujo cardápio deverá 
ser variado e conter no mínimo: 2 a 3 tipos de massas - 4 tipos de 
carnes (frango, boi,porco e peixe ) - 02 tipos de arroz - 02 tipos de 
feijão - 15 tipos de pratos frios, variando entre saladas e frios diversos - 
12 tipos de pratos quentes, ao menos 06 tipos de sobremesa, devendo 
uma delas ser obrigatóriamente, na versão diet - acompanhada de 01 
refrigerante de 350 ml.acompanhada 01 garrafa de água 500 ml. 

22,50  21.172,50  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Projeto/Atividade Recurso Descrição 

2.007.3390.39 000 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO 
MUNICIPAL 

2.022.3390.39 000 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.024.3390.39 303 DESENV. ATIVIDADES DE ATENÇÃO SAUDE 
2.025.3390.39 303 DESENV. AÇÕES DE ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE 

AMBUL/HOSPITALAR 
2.027.3390.39 000 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTENCIAIS 

 
Vigência: 12 meses 
Colorado, 30 de Dezembro de 2019. 
 
_____________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

Vigência: 12 meses
Colorado, 30 de Dezembro de 2019.

_____________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

                                                                                                            Colorado (PR), 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

                                                                                                                                      
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 93/2019 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : ITMS DO BRASIL LTDA.  
Objeto : Contratação de Empresa para a prestação de serviços de 

Monitorização Eletrocardiografica e Comodato de 
Equipamento Médico. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 10.540,00 (dez mil, quinhentos e quarenta reais) 

Vigência do contrato : Até 31 de dezembro de 2020. 
 
Flórida, 30 de dezembro de 2019. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

30 de dezembro de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° 40197/2019  
REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO 40/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ.  
CONTRATADO: GRAMEIRA SANTO ANDRE LTDA; CNPJ N° 142.076.874/0001-01  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar o fornecimento e plantio de Grama tipo 
esmeralda para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de São Jorge do 
Ivaí. 
VALOR TOTAL: R$ 17.250,00 (dezessete mil e duzentos e cinquenta reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação do extrato 
FORO: Comarca de Mandaguaçu – Estado do Paraná.  
DATA: 31 de dezembro de 2019.   
. 

14.02.15.451.0019.2.040 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS PARQUES E JARDINS  
3.3.90.30.00.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  

DATA: 30 de dezembro de 2019.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO N° 15198/2019  
REFERÊNCIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 15/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ.  
CONTRATADO: NTL EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA; CNPJ N° 08.942.189/0001-43 
OBJETO: Contratação de empresa responsável por organização de eventos e shows do ramo artístico 
para que seja realizado o tradicional show da virada 2019/2020, incluindo infraestrutura e show com a 
cantora Mônica Peres. 
VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação do extrato 
FORO: Comarca de Mandaguaçu – Estado do Paraná.  
DATA: 31 de dezembro de 2019.   
 

 

05.01.04.122.0003.2.005 SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL  
3.3.90.39.00.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  

DATA: 30 de dezembro de 2019.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 15/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 124/2019 

 

RATIFICAÇÃO  

 

ANDRÉ LUIS BOVO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JORGE DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES DE SEU CARGO E COM O FUNDAMENTO 

NO INCISO III, ARTIGO 25, DA LEI FEDERAL N° 8.666/93, 

COM AS ALTERAÇÕES DADAS PELAS LEIS FEDERAIS N° 

8.883/94 E N° 9.648/98. 

 

RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação direta da empresa NTL 

EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA; CNPJ N° 08.942.189/0001-43, responsável pela 

cantora Mônica Peres para que seja realizado o tradicional show da virada 2019/2020, incluindo 

infraestrutura e show com a cantora Mônica Peres, com fundamento no Parecer da 

Procuradoria do Município e no artigo 25, III, da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações dadas 

pelas Leis Federais n° 8.883/94 e n° 9.648/98.  Autorizo o empenho da despesa, no valor de R$ 

12.000,00 (doze mil reais) em favor de NTL EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA; nome 

empresarial da cantora MONICA PERES, cujo pagamento far-se-á à vista, de acordo com sua 

proposta de preço, considerada compatível com o interesse público.  

 

São Jorge do Ivaí, 31 de dezembro de 2019  

 

_________________________________ 
André Luis Bovo. 

Prefeito Municipal. 
 

 

São Jorge do Ivaí, 30 de dezembro de 2019

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2019 
 

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Declaro dispensada a licitação, com fundamento no inciso II, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações constantes do Decreto Federal nº 9.412/2018 e Parecer Jurídico respectivo, 

consoante processo em epígrafe, para contratação da empresa GRAMEIRA SANTO ANDRE 

LTDA; CNPJ N° 12.076.874/0001-01, sediada na  Rodovia PR 317, Bairro Colônia Mourão, na 

cidade de  Peabiru – Paraná, objetivando a contratação de empresa especializada para realizar 

o fornecimento e plantio de grama tipo esmeralda para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente de São Jorge do Ivaí. O valor estimado da contratação é de R$ 

17.250,00 (dezessete mil e duzentos e cinquenta reais), tudo de conformidade com os 

documentos que instruem o processo licitatório epigrafado. 

Face ao disposto no artigo 26, da Lei Federal nº 8666/93, submeto o ato à autoridade superior 

para a sua ratificação e devida publicidade. 

São Jorge do Ivaí-Pr., 31 de dezembro de 2019.  

 

Airton Dias  
Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

 
RATIFICAÇÃO 

RATIFICO o ato supra, de autoria de Airton Dias, Secretário Municipal de Meio Ambiente, tudo 
de conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo, uma vez que o 
mesmo se encontra devidamente instruído. 

 
São Jorge do Ivaí-Pr., 31 de dezembro de 2019.  

 
 

André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 

 
 

São Jorge do Ivaí-Pr., 30 de dezembro de 2019.

São Jorge do Ivaí-Pr., 30 de dezembro de 2019.

Airton Dias 
taria Municipal de Meio Ambiente 

São Jorge do Ivaí-Pr., 30 de dezembro de 2019.São Jorge do Ivaí-Pr., 30 de dezembro de 2019.
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

                                                                                                                                      
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 92/2019 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : JOSEVILE CAMPI-EPP  
Objeto : A aquisição de Materiais para compor Kits Escolares para 

os alunos da Rede de ensino Fundamental do Municipio 
de Florida 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 9.029,96 (nove mil e vinte e nove reais e noventa e 
seis centavos) 

Vigência do contrato : Até 30 de junho de 2020. 
 
Flórida, 30 de dezembro de 2019. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

30 de dezembro de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

 
 
 

 
DECRETO Nº 798/2019 

 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.804/2018 de 20/12/2018 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2019 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2019, crédito adicional suplementar no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), destinados ao 
reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 06.001 DIVISÃO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 06.001.04.129.0003.2011 

 
DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 

770 3.3.90.47.00.00 1015 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 12.000,00 
 
Total das Suplementações                                                                                                                  R$ 12.000,00 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, ficam indicados 
os prováveis excessos de arrecadação: 

   
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
          
                          FONTE 

                         
VALOR 

 
   
-4.1.7.1.8.99.1.1.03.00 – CESSÃO ONEROSA - PRÉ-SAL - LEI Nº13.885/2019     015 12.000,00 
 
Total do Excesso de Arrecadação                                                                                                     R$ 12.000,00 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de dezembro 

do ano de dois mil e dezenove. 
 
 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

do ano de dois mil e dezenove.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

                                                                                                                                      
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 91/2019 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : F.P GARALUZ - ME  
Objeto : A aquisição de Materiais para compor Kits Escolares para 

os alunos da Rede de ensino Fundamental do Municipio 
de Florida 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 385,00 (trezentos e oitenta e cinco reais) 

Vigência do contrato : Até 30 de junho de 2020. 
 
Flórida, 30 de dezembro de 2019. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

30 de dezembro de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

DECRETO N°. 129/2019 
                                                              Sumula: Nomeia o COMITÊ DE INVESTIMENTO            

DO IPREMI e dá outras providencias; 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com disposto da Lei Municipal nº 1.102/2019 de 
23/12/2019; 
 

DECRETA: 
 
                                 Art.  1º) – Ficam nomeados os Servidores efetivos abaixo relacionados 
para compor o COMITÊ DE INVESTIMENTO DO IPREMI – Instituto de Previdência do 
Município de Itaguajé, a saber: 
                                         TANIA MARIA DA SILVA – 085.275.188-56 
                                         LEIDE CORDEIRO NINELO – CPF Nº 581.694.159-34 
                                         DANIELA ROCHA RAPOSO DE MEDEIROS – 067.175.409-23 
 
                                    Parágrafo Primero: Fica assegurado a participação do Diretor 
Presidente e do Gestor de Investimentos e Aplicação Financeira do IPREMI na constituição 
da Diretoria Executiva do Comitê de Investimentos por serem considerados membros natos. 
                                      
                                            Art. 2º) – As competências dos membros do Comitê de Investimentos 
são as elencadas pela Lei Municipal nº 1.102/2019 de 23/12/2019, com atribuições previstas 
no Regimentos Interno da Respectiva Lei. 
                                   
                                     Art. 3º) – O mandato dos membros do Comitê de Investimentos será 
de 01(um) ano e o exercício da função não será remunerado. 
 
                                     Art. 4º) – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

 
      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

    Em, 30 de Dezembro de 2.019 
 
 
 
       CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                       Prefeito Municipal 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
    Em, 30 de Dezembro de 2.019

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                                  Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 007/2019 

 INEXIGIBILIDADE Nº 15/2019 
 

CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 76.970.359/0001-53, com sede Administrativa á 

Avenida Governador Lupion, 605, centro, na Cidade de Itaguajé, Estado do Paraná, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, brasileiro, 

casado, portador da cédula de identidade RG nº 8.348.556-6/SSPPR, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 047.685.689-20, residente e domiciliado na Cidade de Itaguajé Estado Paraná, e a 

pessoa Jurídica resolve constituir o presente Termo de Fomento nº. 007/2019, conforme 

quadro abaixo: 

 

PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAGUAJÉ 

–APAE , pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede administrativa na 

Rua Sete de Setembro nº 612, nesta Cidade, inscrita no CNPJ sob o Nº 06.222.971/0001-62, 

neste ato representada por sua Presidente interina, Sra. Simone Alves da Silva, brasileira, 

divorciada, residente e domiciliada nesta, inscrita no CPF Nº 153.875.478-99, portadora do 

RG Nº 13.900.212-1. 

 

OBJETIVO: Constitui o presente instrumento do Termo de Fomento do desenvolvimento de 

uma ação conjunta entre o MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITAGUAJÉ – APAE, visando oferecer condições a 

Entidade, para custeio de despesas diversas e atendimento de alunos com deficiência 

intelectual e múltiplas deficiências, deste Município. 

DO VALOR: O valor a ser pago ao Proponente será de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil 
reais), dividido em 12(doze) parcelas mensais de R$ 12.000,00(doze mil reais), com início da 
vigência em 02/01 a 31/12/2020, de conformidade com a tabela constante no plano de trabalho. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.001.04.122.0003. 2.002. 3.3.50.43.00.00 – Fonte 01000 - 

Subvenções Sociais 

DO FORO: AS PARTES CONVENIADAS ELEGEM O FORO DA COMARCA DE COLORADO PARA 

DIRIMIR AS DIVIDAS DO PRESENTE TERMO. 

 
  

Itaguajé, 27 de Dezembro 2019 

 

 

   CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
  PREFEITO MUNICIPAL 

AS DIVIDAS DO PRESENTE TERMO.

Itaguajé, 27 de Dezembro 2019

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
  PREFEITO MUNICIPAL

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 006/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 14/2019 
 

CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 76.970.359/0001-53, com sede Administrativa á 

Avenida Governador Lupion, 605, centro, na Cidade de Itaguajé, Estado do Paraná, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, 

brasileiro, casado, portador do RG Nº 8.348.556-6 SSP/PR, inscrito no CPF Nº 047.685.689-

20, residente e domiciliado na Cidade de Itaguajé Estado Paraná, e a pessoa Jurídica resolve 

constituir o presente Termo de Fomento nº. 006/2019, conforme quadro abaixo: 

 

PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE COLORADO, pessoa jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Guido Valério nº 20, Parque 

Residencial Cidade Universitária Colorado – Paraná, inscrita no CNPJ sob o Nº 

07.318.250/0001-13, neste ato representada por sua Presidente interina, Sra. LAURA 

APARECIDA DOS SANTOS brasileira, inscrita no CPF/MF 550.357.369-20, portadora do RG 

4.763.042-8 SSP/PR, brasileira, residente e domiciliada á Rua Santa Luzia nº 971 – Colorado 

– Paraná. 

 

OBJETIVO: Constitui o presente instrumento convênio o objeto o desenvolvimento de uma 

ação conjunta entre o MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ e ASSOCIAÇÃO CASA LAR DE 

COLORADO, destinada á projetos sociais em prol ao atendimento de crianças e adolescentes 

do Município de Itaguajé – PR, de ambos os sexos com idades de 0 a 18 anos, que se 

encontram em situação de abandono ou risco social e pessoal, de acordo com o Estatuto da 

criança e do adolescente, garantindo o convívio social e trabalhando em do resgate dos 

vínculos familiares. 

DO VALOR: O valor a ser pago a Proponente será de R$ $ 54.957,00 (cinqüenta e quatro mil 

novecentos e cinqüenta e sete reais), dividido em 12(doze) parcelas mensais de R$ 

4.579,75(quatro mil quinhentos e setenta e nove reais e setenta e cinco centavos), com inicio 

da vigência em 01/01 a 31/12/2020, de conformidade com a tabela constante no plano de 

trabalho.  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.002.08.244.0029.2.044.3.3.50.43.00.00. 01000– 

Subvenções Sociais 

DO FORO: AS PARTES CONVENIADAS ELEGEM O FORO DA COMARCA DE COLORADO PARA 

DIRIMIR AS DIVIDAS DO PRESENTE TERMO DE FOMENTO. 

 
  

Itaguajé, 27 de Dezembro 2019 

 

 

   CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
  PREFEITO MUNICIPAL 

AS DIVIDAS DO PRESENTE TERMO DE FOMENTO.

Itaguajé, 27 de Dezembro 2019

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
  PREFEITO MUNICIPAL


